RESOLUÇÃO Nº 113

ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 101, QUE FIXOU OS SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES DE CORDISBURGO PARA A 

LEGISLATURA  QUE SE INICIOU EM 2.001.


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordisburgo, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte Resolução:


Art. 1º - Fica excluído o parágrafo 1º do Art. 5º, da Resolução nº 101.


Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.


Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Cordisburgo, 07 de Dezembro de 2.001.
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Elecy de Lima Pereira – Vice-Presidente
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José Francisco Bruno de Carvalho - Tesoureiro

